
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 4036,DE C`1 DE DEZEMBRO DE 2019.

Torna sem efeito a Portaria n2 1.024, de 2 de

dezembro de 2019.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio

de 1993, artigo 159, inciso XX e,

CONSIDERANDO o teor dos documentos ng 08191.129317/2019-57 e ng

08191.131015/2019-49,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria ng 1.024, de 2 de dezembro de 2019, que

autorizou a participação da Promotora de Justiça ANNA BARBARA FERNANDES DE PAULA

na mesa-redonda "Lei Geral de Proteção de Dodos: uma abordagem pratica quanto

implementação da LGPD".

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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